
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEl1"0 

LEI (~01\IPLEMENTAR Nº 2(18, DE 27 DE JANEIRO UE 2000. 

. -
D,\ NOVA Rl:D . .\(:Ã<J A(J P . .\RAGRAFO llNJ('O, DO 
AR'f!GO !",D,\ LEI f:!JIVIPL.•:~t•:NI'AR N" 104, DE 14 DE 
NOV Ell'lllRO DE 1997. 

O PREt"bllü MUN!Cll'AL DE l\10Cl CUAÇlJ: 

FAÇO SARER qt1e a Cà1nara Mu11icipal <otprovou e eu sancionou e 
promulgo a seguinte LEI COMPl,EMEN'J'AR. 

. 
Art. Iº Re11u1ncra11do-se st:u Parágrafo lJ11ico para 

parágrafo 1°, ilca acrescidl) ao Art 1° da L-ci C'oI11ple1nenlar 11° 104 o seguinte 
parágratb 2º: 

"Art 1° .. .. . . ..... -----·-·····-·····-··········· -·-. ···----·································· - ------· -

§ J º - Considera-se ZONA DE EXPANSÃO URBANA, apenas e 
tão somente para a Sede do l\1unicípio de fl.1ogi Guaçu, a árt'.'a compreendida pelas 
seguintes delimitações: Inicia nc1 pontc1 sitt1ado 11a C(1nJluência da divisa do Município 
de Mogi G11açu co1n o Município de Estiva-Uerbi e perímetro urba110 do Município de 
Mogi Guaçu~ dai, segue pela linha de divisa de Município, até c11contrar a estrada de 
terro de propriedade da Ferroban; daí, detlete à direita e segue pela referida estrada de 
Jerro, até enco11trar a linha de div·isa do i1r1úvel de propriedade do Lar da Vell1ice 
<Juaçuana; daj. deflete à esqticrda e segue pela retCrida linha de divisa, ate encontrar a 
linha de divisa do Parque lndust1·ial ''João Batista c:arusu''; daí, deflete à esquerda e 
segue pela rc1'erida linha de divisa, até encontrar a linha de divisa du imóv·eJ de 
pr1lpriedade de Luiz Afonso de rvtell1) e Ol1tros; daí, segue em linl1a reta. atê encoi1trar 
a linl1a de div·isa entre o i1nóvel de propriedade de l.ui?. Afo11so de Mello e Outros e 
l .-0tearne11tu Chácara Pa11tar1al; daí, segtic pela referida lir1!1a de divisa do Loteamento 
Chácara Pantanal, até encor1trar a Estrada !\1unicipal MGG-338; daí, continua pela 
referida Estrada Municipal MGG-338, até c11contrar a Rodovia SP-342; dai, ultrara<;sa 
a Rodo\•ia SI>-342 e segt1c 1r1argeando o pcrírr1etro urbano, em uma faixa perpendic11lar 
de 5()()1n (quinhentos metros), ate enco11trar a Estrada Municipal MGG-344; daí, 
deflete à esqtierda e seg11e pela referida Estrada Municipal MGG-344, ate enco11trar o 
Riu Mogi G11açu, natural divisa entre o ML1r1icípio de M(igi Guaçu e ~1unicípio ele 
M(>gi Miri1n, de ac:ordo con1 J>Jar1ta Planialti111étric:a, e111 a11cxo." 

§ 2° - VE'IAL)O. / 

' 

Anotacao
Lei complementar Numero 208 de 2000



l'l~EFEITURA MUNJCll'AL DE l\:IOGI GUAÇU-SP 
GABINEl'E 1)() PR•:•·•:rro 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em \.:igor 11a data 
de sua publicação, revogadas as J1spusições em contrário_ 

Mogi Guaçu, 27 de Janeiro de 2000. ''Ano 122° da 
Fundação do Mu11icípiu, em 09 de Abril de 1877''. 
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Enca1111r1}1atla à publicação na data supra. 

' 


